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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA CELERIDADE E 
GARANTIA DA EFETIVIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS. MINORANTE 
DO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO 
AFASTADA APENAS PELA QUANTIDADE DE DROGA, JÁ USADA NA 
PRIMEIRA FASE, E PELA AFIRMAÇÃO GENÉRICA DE SER O RÉU 
CONHECIDO NO MEIO POLICIAL. FUNDAMENTOS INIDÔNEOS. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

1. "O dispositivo regimental que prevê abertura de vista ao Ministério 
Público Federal antes do julgamento de mérito do habeas corpus impetrado 
nesta Corte (arts. 64, III, e 202, RISTJ) não retira do relator do feito a 
faculdade de decidir liminarmente a pretensão que se conforma com súmula 
ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça ou a confronta." 
(AgRg no HC 530.261/SP, relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, julgado em 24/9/2019, DJe 7/10/2019.)

2. "Para conferir maior celeridade aos habeas corpus e garantir a 
efetividade das decisões judiciais que versam sobre o direito de locomoção, 
bem como por se tratar de medida necessária para assegurar a viabilidade 
dos trabalhos das Turmas que compõem a Terceira Seção, a jurisprudência 
desta Corte admite o julgamento monocrático do writ antes da ouvida do 
Parquet em casos de jurisprudência pacífica. Ademais, o reconhecimento de 
eventual nulidade processual exige a comprovação de efetivo prejuízo à 
parte, o que não ocorre na hipótese uma vez que o Parquet pode questionar 
a legalidade da decisão e expor suas razões mediante a interposição de 
agravo regimental." (AgRg no RHC n. 176.066/PA, relator Ministro Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, julgado em 20/3/2023, DJe de 24/3/2023.)

3. A Terceira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp n. 
1.887.511/SP (relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Seção, 
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julgado em 9/6/2021, DJe de 1º/7/2021), definiu que a quantidade de 
substância entorpecente e a sua natureza hão de ser consideradas na 
fixação da pena-base, nos termos do art. 42 da Lei n. 11.343/2006, não 
sendo, portanto, pressuposto para a incidência da causa especial de 
diminuição de pena descrita no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006.

4. Além disso, faz-se necessário asseverar que, posteriormente, o referido 
colegiado aperfeiçoou o entendimento anteriormente exarado por ocasião 
do julgamento do Recurso Especial n. 1.887.511/SP, passando a adotar o 
posicionamento de que a quantidade e a natureza da droga apreendida 
podem servir de fundamento para a majoração da pena-base ou para a 
modulação da fração da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, 
da Lei 11.343/2006, desde que, neste último caso, não tenham sido 
utilizadas na primeira fase da dosimetria. Ora, se a quantidade de droga 
não pode ser utilizada para afastar o benefício referido, ainda que não 
usada na primeira fase, tampouco quando foi utilizada, como no caso.

5. De outro lado, o fundamento sobejante, de que o réu era conhecido no 
meio policial também não se sustenta. Ora, se, nos termos da 
Jurisprudência desta Corte, nem mesmo ações penais em curso podem 
embasar o afastamento da benesse referenciada, quiçá tal afirmação de 
cunho genérico.

6. Agravo regimental improvido.  

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão 
virtual de 23/04/2024 a 29/04/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Jesuíno 
Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) e Otávio de Almeida Toledo 
(Desembargador Convocado do TJSP) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior.
 

        Brasília, 29 de abril de 2024.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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cunho genérico.

6. Agravo regimental improvido.  

 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO (Relator):

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL contra decisão na qual não conheci do writ por pretender a defesa a 
desconstituição de condenação transitada em julgado, olvidando-se de ajuizar a 
necessária revisão criminal antes de inaugurar a competência desta Corte acerca da 
controvérsia. No entanto, concedi habeas corpus de ofício, tendo em vista a flagrante 
ilegalidade ocorrida na negativa do redutor do § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, 
considerando que o paciente (ora agravado) faria jus à benesse.

Neste recurso, o agravante alega que (e-STJ fls. 96/98):

Preliminarmente, verifica-se a presença de patente nulidade, por 
inobservância do artigo 666 do Código de Processo Penal e dos artigos 
622,643, III e 2024 do RISTJ, ante a ausência de intimação deste Órgão 
Ministerial para a emissão de parecer.

Como se sabe, no sistema adotado pelo ordenamento jurídico pátrio, só se 
proclama a nulidade de um ato processual se houver demonstração efetiva 
de prejuízo a uma das partes, o que claramente ocorreu in casu.

Veja, a defesa impetrou habeas corpus substitutivo de revisão criminal, tendo 
o Ministro Relator, de oficio, anulado integralmente a ação penal, ante o 
reconhecimento da nulidade das provas obtidas na busca pessoal do ora 
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agravado, com a conseqüente absolvição das imputações contidas na 
exordial, sem sequer intimar este Parquet para a emissão de parecer.

Subtrair deste Órgão Ministerial a oportunidade de se manifestar 
previamente no âmbito do habeas corpus, como fiscal da ordem jurídica, 
implica o indevido afastamento de suas funções institucionais, previstas no 
artigo 127 da Constituição Federal e artigo 202 do RISTJ, o que é 
flagrantemente ilegal.

No mérito, verifica-se da leitura atenta do acórdão combatido que, além da 
quantidade e natureza da droga apreendida, o Tribunal de Origem destacou, 
ainda que sucintamente, outras circunstâncias que, quando analisadas em 
conjunto, levam à conclusão de que o Paciente se dedica a atividades 
criminosas, em especial a apreensão de petrechos relacionados ao tráfico. 
Nesse sentido: "A apreensão de 3 unidades de maconha, com peso líquido 
de 69,67 gramas, e 1 tijolo de maconha, com peso líquido de 832,96 gramas 
somada à denúncia anônima que ensejou a diligência, à atitude suspeita do 
acusado ao perceber a presença policial, aos apetrechos comumente 
utilizados para pesar e embalar substâncias entorpecentes para a venda 1 
rolo plástico filme e uma balança de precisão8 - e aos depoimentos dos 
policiais militares, denotam, de maneira hialina, a traficância. Não pairam 
dúvidas, pois, de que a droga apreendida pertencia ao acusado e era 
destinada ao comércio ilícito." (e-STJ fl. 34).

[...]

Logo, ao contrário do que decidiu o Eminente Ministro Relator, ao apreciar o 
presente writ, houve a devida fundamentação para afastar a minorante do 
tráfico privilegiado.

 

Requer, assim, a reconsideração da decisão agravada ou a submissão do 
regimental ao colegiado.

É o relatório.

 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO (Relator):

Em preliminar, não é possível falar em nulidade pela ausência de 
manifestação ministerial antes do julgamento do mérito do writ ora impetrado, pois esta 
Corte já assentou que "o dispositivo regimental que prevê abertura de vista ao 

Ministério Público Federal antes do julgamento de mérito do habeas corpus impetrado 

nesta Corte (arts. 64, III, e 202, RISTJ) não retira do relator do feito a faculdade de 

decidir liminarmente a pretensão que se conforma com súmula ou jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça ou a confronta" (AgRg no HC 530.261/SP, 
relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 24/9/2019, DJe 
7/10/2019).

Outrossim, "para conferir maior celeridade aos habeas corpus e garantir a 

efetividade das decisões judiciais que versam sobre o direito de locomoção, bem como 
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por se tratar de medida necessária para assegurar a viabilidade dos trabalhos das 

Turmas que compõem a Terceira Seção, a jurisprudência desta Corte admite o 

julgamento monocrático do writ antes da ouvida do Parquet em casos de jurisprudência 

pacífica. Ademais, o reconhecimento de eventual nulidade processual exige a 

comprovação de efetivo prejuízo à parte, o que não ocorre na hipótese uma vez que o 

Parquet pode questionar a legalidade da decisão e expor suas razões mediante a 

interposição de agravo regimental" (AgRg no RHC n. 176.066/PA, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 20/3/2023, DJe de 24/3/2023).

No mais, o recurso não apresenta argumento capaz de desconstituir os 
fundamentos que embasaram a decisão ora impugnada, que deve ser integralmente 
mantida, in verbis (e-STJ fls. 84/87):

Preliminarmente, no caso em julgamento, observo que a instância de origem 
fundamentou a não incidência do tráfico privilegiado de drogas nos seguintes 
termos (e-STJ fl. 35/36):

Busca o órgão do Parquet o arredamento da referida minorante.
Com razão.

À aplicação do redutor, exige o dispositivo legal apontado que o agente, 
cumulativamente, seja primário, ostente bons antecedentes, não se dedique a 
atividades criminosas nem integre organização criminosa.

Não é o caso do acusado Paulo Jordy.

A expressiva quantidade de droga apreendida 3 unidades de maconha, com 
peso líquido de 69,67 gramas, e 1 tijolo de maconha, com peso líquido de 
832,96 gramas -, a qual permitia venda a numerosos usuários, de si, aponta 
para a intensa dedicação do réu às práticas criminosas; soma-se a isso o fato 
de o réu já ser conhecido nos meios policiais pela traficância, segundo os 
depoimentos dos policiais militares. Tais circunstâncias, eloquentes 
indicativos de intensa dedicação às atividades criminosas, obstam a 
incidência do redutor do artigo 33, § 4 , da Lei n°. 11.343/2006.

Não é o réu, à toda evidência, o traficante principiante, a quem se destina o 
apenamento mais brando.

[...]

Assim, o redutor do artigo 33, § 4 , da Lei n°. 11.343/2006 é afastado, 
resultando a pena definitiva de 5 anos de reclusão, e 500 dias-multa.

 
De acordo com o disposto no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas, o agente 
poderá ser beneficiado com a redução de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços) 
da pena, desde que seja, cumulativamente, primário e portador de bons 
antecedentes e não se dedique a atividades criminosas nem integre 
organização criminosa.

Na espécie, verifico a ocorrência de constrangimento ilegal na negativa de 
concessão da minorante do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 e na 
afirmação de que a paciente era conhecido no meio policial. Ora, se nos 
termos da Jurisprudência desta Corte, nem mesmo ações penais em curso 
podem embasar o afastamento da benesse referenciada, quiçá a afirmação 
genérica de que ele seria conhecido dos policiais.

De outro lado, o fundamento sobejante, relativo à quantidade de droga, não 
sustenta a negativa da causa de redução de pena. Isso, porque, no 
julgamento do REsp n. 1.887.511/SP, de relatoria do Ministro João Otávio de 
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Noronha, concluiu a Terceira Seção desta Casa que a quantidade de 
substância entorpecente e a sua natureza hão de ser consideradas na 
fixação da pena-base, nos termos do art. 42 da Lei n. 11.343/2006, não 
sendo, portanto, per se, pressuposto para a incidência da causa 
especial de diminuição de pena descrita no art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006.

Assim, a minorante deve ser concedida.

Fixadas essas balizas, passo à dosimetria da pena.

Na primeira fase, a pena-base fica no mínimo legal de 5 anos de reclusão.

Na segunda etapa, não se altera, mesmo presente a atenuante da 
menoridade relativa, em obediência à Súmula n. 231/STJ.

Na terceira fase, reduzo a pena em 2/3, nos termos do art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006, tornando a reprimenda definitiva em 1 ano e 8 meses de 
reclusão.

Em relação ao regime, todavia, correto o Tribunal a quo ao estabelecer a 
modalidade mais gravosa com espeque na quantidade de droga – "3 
unidades de maconha, com peso líquido de 69,67 gramas, bem como 
guardava e tinha em depósito, para fins de tráfico, 1 tijolo de maconha, 
com peso líquido de 832,96 gramas" (e-STJ fl. 30, grifei).

Tal solução adequa-se à jurisprudência desta Casa, segundo a qual, ainda 
que a pena-base tenha sido estabelecida no mínimo legal, poderá ser fixado 
regime prisional mais gravoso, desde que a decisão apresente 
fundamentação idônea, sendo vedado considerar-se apenas a gravidade 
abstrata do delito.

No caso, o regime mais gravoso, o semiaberto, deve ser estabelecido 
para resgate inicial da reprimenda, levando-se em consideração a 
gravidade concreta do delito, no caso a quantidade de droga, o que 
demonstra uma maior ousadia do réu frente ao bem juridicamente tutelado.

A propósito:

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
DESCABIMENTO. HOMICÍDIO SIMPLES. REGIME PRISIONAL FECHADO. 
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
440 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. WRIT NÃO 
CONHECIDO. I. Em consonância com a orientação jurisprudencial da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal - STF, esta Corte não admite 
habeas corpus substitutivo de recurso próprio, como no caso dos autos, 
ressalvando-se, porém, a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, se 
constatada a existência de flagrante ilegalidade na liberdade de locomoção do 
paciente.

II. O Enunciado n. 440 da Súmula do STJ afirma que, "fixada a pena-base no 
mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso 
do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na 
gravidade abstrata do delito". III - No caso, embora a pena não tenha 
ultrapassado 8 anos, o regime fechado foi devidamente fundamentado pelas 
instâncias ordinárias, tendo em vista a maior gravidade do delito, evidenciada 
na participação determinando do réu, na medida em que emprestou a arma 
de fogo ao autor dos disparos, tirando a vida de uma pessoa que não 
conhecia, conforme se extrai da sentença condenatória.

Habeas corpus não conhecido. (HC n. 515.179/SP, relator Ministro Leopoldo 
de Arruda Raposo (desembargador Convocado do Tj/pe), Quinta Turma, DJe 
de 9/10/2019.)

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. 
PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. MOTIVAÇÃO IDÔNEA PARA A 
IMPOSIÇÃO DO REGIME FECHADO. GRAVIDADE CONCRETA 
DEMONSTRADA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
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1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido 
de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto 
para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo 
quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado. 2. Os fundamentos utilizados pelo decreto condenatório não 
podem ser tidos por genéricos e, portanto, constituem motivação suficiente 
para justificar a imposição de regime prisional mais gravoso que o 
estabelecido em lei (art. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal), não havendo falar 
em violação da Súmula 440/STJ, bem como dos verbetes sumulares 718 e 
719 do STF. Em verdade, a aplicação de pena no patamar mínimo previsto no 
preceito secundário na primeira fase da dosimetria não conduz, 
obrigatoriamente, à fixação do regime indicado pela quantidade de sanção 
corporal, sendo lícito ao julgador impor regime mais rigoroso do que o 
indicado pela regra geral do art. 33, §§ 2º e 3º, do CP, desde que mediante 
fundamentação idônea.

3. Nada obstante o fato de a pena-base ter sido imposta no piso legal, nos 
termos da Súmula 440/STJ, o estabelecimento do regime mais severo do que 
o indicado pelo quantum da reprimenda baseou-se na gravidade concreta do 
delito, evidenciada pelo seu modus operandi, pois houve emprego de arma de 
fogo para a execução do homicídio, tendo sido o disparo efetuado pelas 
costas da vítima, circunstâncias que exigem resposta estatal superior, dada a 
maior reprovabilidade da conduta, em atendimento ao princípio da 
individualização da pena. Forçoso destacar, ainda, que embora tenha 
afastado a incidência da agravante da reincidência, pois o título condenatório 
anterior havia sido atingido pelo período depurador de cinco anos, o 
Colegiado de origem, malgrado não tenha exasperado a pena na primeira 
fase em razão da regra do non reformatio in pejus, reconheceu que o réu 
ostentava maus antecedentes.

4. Habeas corpus não conhecido. (HC n. 386.803/SP, relator Ministro Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, DJe de 21/9/2017.)

Este o quadro, não conheço do presente habeas corpus. Concedo, 
todavia, a ordem de ofício, nos termos ora delineados.

 

Ademais, a Corte de origem não utilizou denúncia anônima, atitude suspeita 
do réu ao avistar militares nem os petrechos apreendidos para evidenciar a dedicação 
do réu a atividades criminosas ou integração à organização criminosa, de modo 
a afastar a benesse, mas apenas para comprovação do delito de tráfico no momento da 
prisão em flagrante. Os fundamentos utilizados pela instância ordinária e devidamente 
rechaçado pela decisão agravada, conforme transcrito alhures, foram a da quantidade 
de droga e o fato de que o réu seria conhecido dos policiais.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É como voto.

 

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
Relator
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TERMO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

AgRg no HC 889.063 / SP
Número Registro: 2024/0033777-0 PROCESSO ELETRÔNICO

MATÉRIA CRIMINAL

Número de Origem:
15000619820228260619

Sessão Virtual de 23/04/2024 a 29/04/2024

Relator do AgRg 
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

 Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : GEISA APARECIDA CILIAO CRIPPA
ADVOGADO : GEISA APARECIDA CILIÃO CRIPPA - SP287846
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : PAULO JORDY APARECIDO DOMINGOS
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ASSUNTO : DIREITO PENAL - CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE - 
CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE DROGAS - TRÁFICO DE 
DROGAS E CONDUTAS AFINS

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : PAULO JORDY APARECIDO DOMINGOS
ADVOGADO : GEISA APARECIDA CILIÃO CRIPPA - SP287846
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO

A SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 23/04/2024 a 29/04
/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT) e Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do
TJSP) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior.

 

Brasília, 30 de abril de 2024
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